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PORTARIA 036/2024 - GP, de 11 de janeiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear FRANCISCO VICENTE DE FRANÇA para o cargo de 

provimento em comissão de DIRETOR DE ESCOLA II: ESCOLA MUNICIPAL 
FRANCISCO POTIGUAR CAVALCANTI da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 11 
de janeiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 037/2024 - GP, de 11 de janeiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, CIBELE ALBUQUERQUE SILVA DE FRANÇA 

do cargo de provimento em comissão de VICE-DIRETORA DE ESCOLA I da Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 11 
de janeiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 038/2024 - GP, de 11 de janeiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art .  1º.  Nomeia ELISANGELA DE CARVALHO OLIVEIRA 

NASCIMENTO para o cargo de provimento em comissão de VICE-DIRETORA DE 
ESCOLA I - CRECHE MUNICIPAL PROFESSOR LUZENILDO BEZERRA SILVA da 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 11 
de janeiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 033/2024 - GP, de 11 de janeiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear JACSON ROAN MELO DE SOUSA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria 
Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 11 
de janeiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 034/2024 - GP, de 11 de janeiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear TONY ALISSON NUNES DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL na Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal de Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 11 
de janeiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 035/2024 - GP, de 11 de janeiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, a servidora ELISANGELA DE CARVALHO 

OLIVEIRA NASCIMENTO do cargo de provimento em comissão de DIRETORA DE 
ESCOLA II da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 11 
de janeiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 
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PORTARIA 041/2024 - GP, de 11 de janeiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar ERIONE EUFLAUSINO DE MACEDO do cargo de 

provimento em comissão de VICE-DIRETORA DE ESCOLA I da Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 11 
de janeiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 042/2024 - GP, de 11 de janeiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar EMERSON ALVES DE MACEDO do cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 11 
de janeiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 039/2024 - GP, de 11 de janeiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear JOÃO PAULO GOMES DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL na Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal de Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 11 
de janeiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 040/2024 - GP, de 11 de janeiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear RAI THALIS OLIVEIRA DA CUNHA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL na Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal de Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 11 
de janeiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 035/2023
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de combustíveis diversos (gasolina 
comum, etanol, diesel comum, diesel S10). Considerando o resultado do procedimento 
de licitação em tela, configurado na ata que integra os autos deste certame; 
Considerando que após os lances e negociações diretas com esse Pregoeiro, foi 
conseguido valor de acordo com a prática do mercado local, ADJUDICO o presente 
procedimento em favor da (s) licitante (s): AUTO POSTO SÃO TOME LTDA CNPJ: 
04.839.900/0001-88; Valor Total Registrado: R$ 1.515.452,40 (um milhão quinhentos e 
quinze mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos), Valor do 
Desconto Ofertado: 2 (%).

São Gonçalo do Amarante/RN, 11 de janeiro de 2024. 
Anailson Ramalho da Silva / Pregoeiro 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 035/2023 
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de combustíveis diversos (gasolina 
comum, etanol, diesel comum, diesel S10). Considerando os atos praticados pelo 
Pregoeiro do SAAE/SGA, conjuntamente com a Equipe de Apoio, inclusive a expedição 
do ato adjudicatório; Considerando o que prevê o texto legal elencado no inciso XXII, do 
artigo 4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, HOMOLOGO o 
procedimento em favor da (s) licitante (s): AUTO POSTO SÃO TOME LTDA CNPJ: 
04.839.900/0001-88; Valor Total Registrado: R$ 1.515.452,40 (um milhão quinhentos e 
quinze mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos), Valor do 
Desconto Ofertado: 2 (%).

São Gonçalo do Amarante/RN, 11 de janeiro de 2024.
Iwry Nascimento/Diretor Presidente-SAAE/SGA

ATA DA ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL (CMPC) 
DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN

Aos nove dias do mês de janeiro do ano de 2024, por meio presencial, foi realizada a 
eleição ordinária do Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC) de São Gonçalo 
do Amarante para o biênio 2024/2025. A eleição foi realizada nas dependências do 
Museu Municipal de São Gonçalo do Amarante, e teve seu início pontualmente às 08h 
para todos os 109 votantes habilitados por cadastro prévio e 41 cadastrados no ato da 
eleição, totalizando 150 eleitores habilitados e encerramento às 14h com a urna de 
eleição sendo devidamente lacrada. Às 14h30 ainda nas dependências do Museu 
Municipal e na presença dos membros da Comissão Eleitoral Regular designada pela 
Portaria 1370/2023, de 16 de novembro de 2023, a saber, Fausto Laurindo Silva de 
Melo (presidente), Ana Beatriz de Lima Monteiro (secretária), Denisia Matos da Silva 
(membro) e Marcos Vinicius Araújo da Silva (membro), foi realizada a contagem dos 
votos e a apuração do pleito. Dos 150 inscritos foram efetivados 88 eleitores e 62 
abstenções. O resultado da apuração foi o seguinte: do Setorial das Artes foram 
Edneide Nunes da Silva (eleita titular – 49 votos), Raimundo Felix de Brito (eleito titular 
– 40 votos), Daniel Diacuí da Silva (eleito 1° suplente – 18 votos), Marcio Ricelli Batista 
da Silva (eleito 2° suplente – 10 votos), Francisco Francimar dos Santos Silva (não 
eleito – 5 votos) e 18 votos nulos no setor; do Setorial da Cidadania Cultural foram 
Amanda Ramos Lopes da Rocha (titular – 35 votos), Júlio César França (suplente – 25 
votos) e 28 votos nulos no setor; do Setorial das Culturas Populares Tradicionais foram 
Maria Lucimar do Nascimento (titular – 53 votos), Wilkflane Azevedo Fernandes 
(suplente – 7 votos) e 28 votos nulos no setor; do Setorial de Memória e Patrimônio 
Material e Imaterial foram Francisco Teixeira de Moura (titular – 53 votos) e Gláucio 
Teixeira da Câmara (suplente – 32 votos) e 3 votos nulos no setor; o eleito do Setorial 
Entidades de Pesquisas foram Iaponira Peixoto Brito (titular – 44 votos) e Paula 
Francinete Barbosa Mendes Gomes (suplente – 16 votos) e 28 votos nulos no setor. O 
resultado final do pleito foi encaminhado ao Presidente da Fundação Cultural Dona 
Militana para posterior divulgação, declaração e posse dos eleitos e seus respectivos 
suplentes. No uso de minhas atribuições e para constar, eu, Ana Beatriz de Lima 
Monteiro, lavrei a presente Ata composta por duas folhas, por mim assinada, pelo 
Presidente da Comissão Eleitoral Regular e demais membros.

São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de janeiro de 2024.

FAUSTO LAURINDO SILVA DE MELO
PRESIDENTE DA COMISÃO ELEITORAL 

ANA BEATRIZ DE LIMA MONTEIRO
SECRETÁRIA DA COMISÃO ELEITORAL

MARCOS VINICIUS ARAÚJO DA SILVA
MEMBRO DA COMISÃO 

DENISIA MATOS DA SILVA
MEMBRO DA COMISSÃO

PORTARIA N.º 002, de 11 de janeiro de 2024.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 137/2023– IPREV, resolve:

Art. 1º - Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição ao 
Servidor PAULO CORREIA DA SILVA, matrícula nº 9731, ocupante do cargo de Gari 
PA-I, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, com base nas regras 
estabelecidas pela redação do art. 38, §1º, I, alíneas, da Lei Complementar Municipal 
nº 53/2009, com cálculo dos proventos pela média aritmética conforme previsto na 
redação do art. 40 da LCM nº 53/2009, todos com redação dada pela LCM nº 96/2020, 
sendo considerado para o cálculo todas as rubricas permanentes existentes em 
contracheque do interessado.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR
Presidente do IPREV

HADMILLA LANE MOTA FELIPE
Diretora de Benefício do IPREV

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/CULTURA

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOIPREV

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOSAAE/LICITAÇÃO
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